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Dispõe sobre o Sistema de Prestação de Serviço

de Transporte Remunerado de Passageiros e

Mercadorias, por meio de triciclos e motocicletas,

denominado mototáxi, no Município de Formosa,

e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA —GOIÁS, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo cargo, encaminha a seguinte proposta de lei:

Art. 1° - Ficam revogadas as Leis n.® (s) 353/2010, 070/2013, 128/2013, 190/14,

288/2015 e 405/2017, instituindo-se novas disposições ao Sistema de Prestação de Serviço de

Transporte Remunerado de Passageiros, por meio de Triciclos e Motocicletas, denominado Mototáxi,

no Município de Formosa, cuja exploração passa a ser mediante autorização do Poder Concedente,

nos termos desta Lei.

Art. 2® - O Serviço a que refere o artigo anterior é considerado de interesse público e

será explorado por particulares, através de autorização pelo Poder Concedente e cadastramento junto

ao Órgão Gestor.

Art. 3® - As autorizações para os prestadores dos serviços descritos no artigo anterior

serão expedidas pelo Órgão Gestor, mediante requerimento dos interessados, exclusivamente para as

pessoas físicas.

I - E de obrigação das empresas concessionárias, cooperativas e associações, manter o
•fí' •

acervo de Documentos necessários ao cadastro de todos os mototaxistas afiliados ao ponto; ,

II - Estes documentos deverão ser arquivados em locais seguros pela empre^í^i|-,^,

prestadora de mototáxi por 05 (cinco) anos, para fins de fiscalização junto ao órgão gestor e do poder

público municipal;

III - Ficara sobre custódia da SMT, apenas os requerimentos, que deverão ser

expedidos anualmente sempre que fizer novoscadastrosc renovações das permissões.

IV - Dos requerimentos:

a) Devem ser adotados conforme especificados pelo órgão Gestor.

V - Após cumprirem todos os requisitos para o cadastro no órgão Gestor. A SMT

deveráprocederao cadastramento ou renovação e emitir a credencial ou carteirinha.

Art. 4" - Para efeito desta Lei, consideram-se:
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